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PARECER REGIMENTAL 
COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA - CLJ

MATÉRIA: Projeto de Lei nº 185/2018 – “Institui a Lei Municipal de Proteção e Bem-Estar de Animais Domésticos no Município de Sete Lagoas e dá outras providências”.
INICIATIVA: Vereador Renato Gomes.

Relatório
[bookmark: __DdeLink__193_1889762677]                            A proposição acima referenciada, cuja iniciativa pertence a membro deste Colegiado, objetiva, em seus 35 artigos, dispor sobre o direito ao bem-estar dos animais, estabelecendo normas destinadas à guarda dos mesmos, proibição de práticas consideradas maus-tratos, infrações e penalidades, normas de posturas para pet shops, criadouros e outras questões atinentes ao tema.
                            Como bem observa o autor, segundo a justificativa apresentada, o texto constitucional e a legislação federal reconhecem o valor intrínseco conferido aos animais, inexistindo tolerância a atos cruéis contra eles perpetrados. A proposição assegura a proteção à vida e ao bem-estar dos animais, mediante tutela estatal e a consideração de sua integridade física e mental como interesse público. 
O projeto foi distribuído nesta data a esta Comissão de Legislação e Justiça para receber parecer quanto aos aspectos de sua juridicidade, constitucionalidade e legalidade, nos termos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sete Lagoas.
Presentes à reunião o Vereador Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento (presidente), o Vereador Ismael Soares de Moura, suplente do Vereador Euro de Andrade Lanza que não pode comparecer à reunião. Mencione-se que o Vereador Ismael assumiu a relatoria dos trabalhos. Foi registrada a ausência do Vereador José Pereira da Silva. Presentes também membros da Procuradoria Geral do Legislativo, Assessores de Gabinetes e munícipes.
Fundamentação
Feitas as considerações de ordem técnica pela Procuradoria do Legislativo, após discussão da matéria pelos membros desta Comissão, passo a relatar o que se segue.
A Constituição Federal confere ao meio ambiente o status de direito fundamental, em seu art. 225. A proteção e defesa dos animais, bem como a vedação à crueldade quanto aos mesmos, são expressamente previstas no inciso VII do § 1º do art. 225 que prescreve ao Poder Público a incumbência de proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção das espécies ou submetam os animais a crueldade. Importa destacar, do dispositivo constitucional que trata da proteção ambiental, o § 3º, por instituir a responsabilidade civil, penal e administrativa às condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente.
Ao incumbir ao Poder Público e à sociedade a proteção e a defesa dos animais, a proposição encontra amparo constitucional, já que o próprio Texto Magno exige lei para regulamentar a temática. 
Quanto à competência para legislar sobre o assunto, o inciso VI do art. 24 atribuiu competência concorrente à União, aos Estados e ao Distrito Federal para legislarem sobre fauna, caça, conservação da natureza e proteção ambiental. O Município é competente para legislar sobre meio ambiente juntamente com  a União e Estado, no limite de seu interesse local e desde que tal regramento seja harmônico com a disciplina estabelecida pelos demais entes federados.
[bookmark: _GoBack]Portanto, inexiste óbice para que a legislação local disponha de regramento específico, tendo em vista a realidade local, desde que não reduza o patamar de proteção já alcançado em âmbito federal, tampouco o contrarie ou mostre-se, na prática, desarrazoado, o que não vislumbro no texto legal ora apreciado.
O projeto dispõe sobre os  objetivos principais da lei ora analisada, definindo o que vem a ser animal doméstico, animal solto, animal abandonado, animal semi-domiciliado, proprietário, tutor e protetor animal, conceitos esses essenciais para o correto entendimento da matéria. Estabelece deveres e proibições para o proprietário e tutor de animais, definindo o que se considera “maus tratos” de animal. Estabelece normas atinentes a criadouros e comércio animal, clínicas e abrigos, além de estabelecer penalidades para os casos de infração aos dispositivos legais, fiscalização e procedimento administrativo para apuração do ato infracional.
O meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos (normatização via edição de lei) é o adequado; possui o atributo da generalidade que exige sejam destinatários do comando legal um conjunto de casos submetidos a um comportamento normativo comum; se afigura dotado de potencial coercitividade, isto é, a possibilidade de imposição compulsória do comportamento normativo estabelecido; e se revela compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio com os princípios especiais de cada ramo particular da ciência jurídica.
Por fim, resta mencionar que o conjunto de penalidades propostas no projeto estão em desacordo com a Lei Federal nº 9.605/98 regulamentada pelo Decreto nº 6.514/08 que dispõem sobre as sanções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. A fim de corrigir tal lapso, o autor da proposição apresenta a Emenda Modificativa nº 01/18 e a Emenda Supressiva nº 01/18, promovendo a necessária correção ao texto do projeto, dando assim eficácia à norma proposta. Conforme dito anteriormente, uma vez que a legislação federal possui critérios punitivos mais amplos do que pretende a proposição ora analisada, não pode a mesma reduzir o patamar de proteção já alcançado em âmbito federal, tampouco contrariá-lo.

Conclusão
Em face do exposto, promovidas as devidas correções com as emendas acima mencionadas, este relator conclui pela juridicidade, constitucionalidade e legalidade do Projeto de Lei nº 185/2018.
Sala das Reuniões, 15 de abril de 2019.

 Ismael Soares de Moura
 Relator

V O T O S
De acordo com o relator.

Fabrício Augusto Carvalho do Nascimento
Presidente
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